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RESOLUÇÃO COFEN No 376/2011 

Dispõe sobre a participação da equipe de 
Enfermagem no processo de transporte de pacientes 
em ambiente interno aos serviços de saúde. 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado 
pela Resolução Cofen n° 242, de 31 de agosto de 2000, 

CONSIDERANDO a Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, artigo 8°, incisos IV e 
v· , 

CONSIDERANDO a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, que regulamenta o 
Exercício da Enfermagem, em seus artigos 2°, 3°, 4°, 11 e seus incisos; 

CONSIDERANDO os princípios fundamentais do Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen n° 311 , de 8 de fevereiro de 2007, 
especialmente em seu artigo 12; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 358, de 15 de outubro de 2009, que 
dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem; 

CONSIDERANDO as possíveis intercorrências que põem em risco a integridade 
do paciente durante o transporte em ambiente interno aos serviços de saúde; e, 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta do PAD-COFEN n° 368/2010 e a 
deliberação do Plenário em sua 400a Reunião Ordinária de Plenário, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Os profissionais de Enfermagem participam do processo de transporte do 
paciente em ambiente interno aos serviços de saúde, obedecidas as recomendações deste 
normativo: 

I - na etapa de planejamento, deve o Enfermeiro da Unidade de origem: 

a) avaliar o estado geral do paciente; 

b) antecipar possíveis instabilidades e complicações no estado geral do paciente; 

c) prover equipamentos necessários à assistência durante o transporte; 

d) prever necessidade de vigilância e intervenção terapêutica durante o transporte; 
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e) avaliar distância a percorrer, possíveis obstáculos e tempo a ser despendido até 
o destino; 

f) selecionar o meio de transporte que atenda as necessidades de segurança do 
paciente; 

g) definir o(s) profissional(is) de Enfermagem que assistirá(ão) o paciente durante 
o transporte; e 

h) realizar comunicação entre a Unidade de origem e a Unidade receptora do 
paciente; 

11 - na etapa de transporte, compreendida desde a mobilização do paciente do 
leito da Unidade de origem para o meio de transporte, até sua retirada do meio de transporte para 
o leito da Unidade receptora: 

a) monitorar o nível de consciência e as funções vitais, de acordo com o estado 
geral do paciente; 

b) manter a conexão de tubos endotraqueais, sondas vesicais e nasogástricas, 
drenas torácicos e cateteres endovenosos, garantindo o suporte hemodinâmico, venti latório e 
medicamentoso ao paciente; 

c) utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) para 
assegurar a integridade física do paciente; e 

d) redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, idosos, 
prematuros, politraumatizados e sob sedação; 

111 - na etapa de estabilização, primeiros trinta a sessenta minutos pós
transporte, deve o Enfermeiro da Unidade receptora: 

a) atentar para alterações nos parâmetros hemodinâmicos e respiratórios do paciente, 
especialmente quando em estado crítico. 

Art. 2° Na definição do(s) profissional(is) de Enfermagem que assistirá(ão) o 
paciente durante o transporte, deve-se considerar o nível de complexidade da assistência 
requerida: 

I - assistência mínima (pacientes estáveis sob o ponto de vista clínico e de 
Enfermagem, fisicamente autossuficientes quanto ao atendimento de suas necessidades), no 
mínimo, 1 (um) Auxiliar de Enfermagem ou Técnico de Enfermagem; 

li - assistência intermediária (pacientes estáveis sob o ponto de vista clínico e de 
Enfermagem, com dependência parcial das ações de Enfermagem para o atendimento de suas 
necessidades), no mínimo, 1 (um) Técnico de Enfermagem; 

III - assistência semi-intensiva (pacientes estáveis sob o ponto de vista clínico e de 
Enfermagem, com dependência total das ações de Enfermagem para o atendimento de suas 
necessidades), no mínimo, 1 (um) Enfermeiro; e 
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IV -assistência intensiva (pacientes graves, com risco iminente de vida, sujeitos à 
instabilidade de sinais vitais, que requeiram assistência de Enfermagem permanente e 
especializada), no mínimo, 1 (um) Enfermeiro e 1 (um) Técnico de Enfermagem. 

Art. 3° Não compete aos profissionais de Enfermagem a condução do meio 
(maca ou cadeira de rodas) em que o paciente está sendo transportado. 

Parágrafo Único. As providências relacionadas a pessoal de apoio (maqueiro) 
responsável pela atividade a que se refere o caput deste artigo não são de responsabilidade da 
Enfermagem. 

Art. 4° Todas as intercorrências e intervenções de Enfermagem durante o 
processo de transporte devem ser registradas no prontuário do paciente. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

Brasília, 24 de março de 2011 

Primeiro-Secretário 
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...... 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA 

R ESO LLÇÃO r>' 247. DE I ' DE ABR IL DE 2011 

O CONSRHO FWERAL DE BIOLOGIA - CFBio. Au
tarquia Fedem!. com pcr5onnlidadc juridica de direilo público. criada 
pcl<"~ Lei N1 6.6K4. de OJ de JõC"tcmbro de 1979. nlterad:~ pela Lei N' 

7.017. de JO de ngosto de 19t<2 c regulomcntadn pelo Decreto N' 
KK.43K. de 2K de junho de 19KJ, no uso de sua., atribuições legais c 
rcgimcntai~. c Considerando n dccisfto do Plcm\rio na CXLV II Rcu
nilio Ordinária c 245" Sc~,ao Plenária . rcalii'.ndn em 11 de abril de 
2011; rl'Mlhrc: Art. 11 Aprovar a I~ RcrormulnçAo Orçamcntâria do 
Conselho Regional de Biologia da 5" RcgiAo - CRBio-05 paro o 
exercício de 21111. conrormc abaixo: 

CONSELHO RECJ IONAL O~ BIOLOGIA • 5• Rcgifto 

Art. 21 E.'tn Rcsoluçdo entra em vigor na data de sua pu
blic:tç!o 

M~RIA 00 C' ARMO BRANDÃO TEIX~ IRA 
Pn::;.irlcntc do ( 'nn~dho 

.. .... 

......... 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RE$0LLÇÃO r> ' 375, DE 22 DE MA RÇO DE 20 11 

Di!~pOc ~brc n prc~cnçn do Enfermeiro no 
Atendimento Pré-Hospitnlnr c lntcr- Htls('li· 
talar. em situaçlk':'i de risco eonh\.'l.:ido ou 
desconhecido. 

O Conselho Fcdcrul de Enfcnnagcm · COFEN. no uso das 
atribuiçôc~ que lhe do conrcridas pela Lei N' 5.905, de 12 de julho 

~~~fu7J.o crr:~ ~~c~~~~dt~ 31rt~~~g!~oAtf::ta2~~·c~pr-ovado pela 
CONSIDERANDO o Art. li, Inciso I. afincas "o. b. c, j . I c 

m" dn Lei N' 7.49R, de 25 de junho de 19R6: 

g. h c I" cgN~\DNE,Rt~9'rd~ ~srt~coj~~h~nd~so1 ~~6~1incns "n. b. c. r. 
CONSIDERANDO o Artigo 12, alfncas "a. b. c c d~ da Lei 

N' 7 .49K. de 25 de junho de 19R6; 
CONSIDERANDO o Artigo I 3, alíneas "a, b. c c d" da Lei 

N' 7.49K. de 25 de junho de 19R6: 
CONSIDERANDO os Artigos I S c 20 da Lei N1 7 ,49K, de 

2S de junho de 1986; 
CONSIDERANDO os Artigos 21 c 3' do Decreto N' 94.406. 

de OR dcJO~~~ g~~~R~bo o Artigo ~o. Inciso I. alíneas "a. b. c. c. 
f. g c h" do Decreto N1 94.406. de OR de junho de 19R7; 

CONSIDERANDO o Artigo 8o, Inciso 11 , alíneas "a. b. c, r. 
h,j c 1" do Decreto N1 94.406, de 08 de junho de 19K7: 

CONSIDERANDO os Artigos 1J c I 5 do Decreto N' 
94.406, de OM de junho de 19R7; 

aprova a c~~~1;~Nd~cÓdrs~~~ç~tic;~~;~:r.'s~~~~~J~ ~~~ 
rcrmagcm: 

f 

JSSN 1677-7041 9/ ~ 
...... . 
''••• ... · 

CONSIO~RANOO n RcsoluçAo COF~N N' J5Kr.Oil'l, que 
dispõe sobre a Sistcmnti/ .. 1ÇAo da Assi!'tência de Enrcrmagcm c n 
irriplcmcntaçllo do PI"OC\."l\50 de Enfermagem em ambientes. ptiblieos 

ou priv01~?~N~~IlD'H'~A~bó ~u~~id~d~1 fi~oli~~o~:',!,~~~ ~~~c~~~n~~ 
PAO/COFEN N' 4 XIl!~IK~I c o Parecer N' r{!/21liiWCOFEN!CTLN/ Ip: 
c. 

CONSIDERANDO n ddibcrnçllo do Plcn.irio em sua 39')" 
Reunião Ordin:i.rin. n..-wkc: 

Art 11 A assistência de Enremtagcm em quah-1ucr tipo de 
unidade móvel (tem$trc, néren ou marítima) destinada no Atendi 
mento Pré-Hospitalar c lnlcr-Hnspitalnr. em siluaçõcs de risco co
nhecido ou desconhecido. somente deve ser dCSCO\·olvid1 na presença 
do Enrcrmciro. 

§ I! A assi!'ICncia de cnfcrnmscm em qualquL·r serviço Pré-

~~~~~~c~r~~~~~a~~dJés:c~~\~pc~~i~~~~a~~~,c d~n~~~~~i~~~-
Art 21 No Atendimento Pré-Hnspita\3r c lntcr-Hospitaló!r. os 

r;[~ULüF~NdNFJ~m~~l deverão atender o di!tposlo nn Rcso-

Art 3' E~ta R~lusllo entra em vigor na data de sua ~~~-

~~~f~~Ão (.~;~~~'Ío;s;~~S~içócs em contr.írio. em cspccia n 

MANOCL CARLOS NERI DA SILVA 
Pr~idenh: do ( 'on!'Ciho 

u~LSON LUIZ DE ALnUQUERQU~ 
Primeim-S~.·crct,irin 

R ESO Ll!Ç ,i.O W -'1~. DE 24 nr. MA RÇO DE 20 11 

1>1'-rc'--' "',J,r~· a ll:'lr11..:if1-1\";\n tia L'4uirc de 
[nh,'nll:I!!C'111 nn f"'nlCC1i~ de 1 11\Mporl~· de 
pa~· iC"II I C'' .:m :.rnhiL'nh.: tnh:mn nn"' '~·n• tçuc; 
dl' ~1údt.· 

O Conselho Federal de Enferma~cm (Cofcn). no uso das 
atribuições que lhe 10llo conli:ridn."' pcln Lc1 N' 5.905, de 12 de julho 
~~~t~7~ .• c2 Ji.' odcRjfid~n0too.~t~ ~~· ti(}ô(;,n. nr rovado pcln Rc50 uçno 

CONSIOERAND~ n Lei N' 5.905, de 12 de julho de 1973. 
artigo R' . inci!Ml~ IV c V: 

CONSIDERANDO a lei N1 7.498, de 25 de junho de 19K6, 
que rcgulamcnln o Exercício da Enfcnnngcrn. em JõCUS artigos 21 , J' 
. 4' . li c ~u~ incir.os; 
. CONSIDERANDO os fcrincipios fundamentais do Códi"o de 

g~f~ ~0: l~~~~s~od~i~c~~rcf~ d~lif7~Cs~:i=nÍc~':n ~~,~~:~ 
12: 

CONSIO~RANOO n Resoluçlln Cnfcn N' 35M. de 15 de 
outubro de 2009, que dispõe ~obre n Sistcmntiz,,çno da Assistência de 

Enli:nna'fÕ~SIDERANDO a!' posslvcis intercorrências que põem 
em risco n intcsridadc do p.1cicntc durante o transporte em 3mbicntc 
interno aos scrviça5 de snudc: c. 

CONSID ERANDO tudo o mais que constó! do PAD-COFEN 
N1 36M12010 c o dc1ibcruç:lo do Plenário em sua 400' Rcun illo Or
dimúia de Plenário. resolve: 

Art. 11 Os de Enrcrmagcm participam do proccs.so de tmns
portc do paciente em ambiente interno aos scrv1ços de saúde. as 
rccomcndaçOcs deste normativo: 

I - na etapa de planejamento. deve o Enrcnnciro dn Unidndc 
de origem: 

a) aval iar o estado ~em\ do paciente: 
bl an tecipar possivcts instabilidades c complicações no es

tado geral do pac1cntc: 
c) prover cquip.1mcntos necessários à assistência durante o 

transporte: 
d) prever ncccssid3dc de vigilância c intcrvcnçAo tcmpêutie3 

duruntc ~)t~:.;~rrtdistãnciíl a pcrcorTCr. po~~ivcis obstáculos c tempo 

a ser dc~~~~~j~~r ~ !ci'~'!f~ tmnsportc que atenda 11s ncccs.~idades 
de scgurnnça do paciente: 

g) dcfimr o(s) pt'"Oris~ional(is) de Enrcnnagcm que n~'is
tirá(!lo) o paciente durante o transporte; c 

h) realizar comunicaçilo entre a Unidade de origem c n Uni-

dade rctJf'~r~ad~t~;~icd~c :,rnrLc; rtc. compreendida desde n mobi 
li:t.açAo do pncicntc do leito da ffnidndc de origem o meio de tmn!'
portc. até sua retirada do meio de tmnsportc para o leito da Unidade 
receptora : 

a) monitomr o nível de con~iência c as runçõc.~ vitais. de 
acordo com o csrado gernl do pACiente; 

b) manter a concxlo de tubos cndotrnqucais, M'lndas ve~icni~ 
c nasogástricllS. drenas tol"iicicos c cateteres cndovcnosos. garantindo 
suporte hcmodindmico. vcntilatório c medicamentoso 110 pu.cicntc: 

c) utilir.ar medida~ de protcçAo (grades. cintos de scgumnça. 
entre outras) para assegurar a mtcgndadc fisica do paciente: c 

obesos. i~~;~~~~~~~t~~~~;~~~:~~!d~ ~n:go~a~~~ncicntcs 
111 ~ na etapa de cstabili:t.açlo. primeiros trinta a sessenta 

minutos !'f~,t~~~~~~~ ~~~~;a~~r~:c~~~ã~c~~d~~~f~f~i~a~ c 

tcSpirató~~- d2~ lN~i~~'t10~focj~~)c~r;o~~~~:~,(i~ d~~~f~~~~~m 
~i:cid~s~~~~~~xiJ::d~cd~e ;!,~i~~~cc~ t;;~~~d~: deve-se considerar o 

1 - nssistCncin mínima (cstâvci!> sob o ponto de vista clinico 
c de Enfermagem. lisi camcntc autossuficícntc!' qunnto ao atendimento 
de suas ncce5sidndcs). no mínimo. I (um) Auxiliar de Enrcrmngcm 
ou Técnico de Enfermagem: 

11 - assistência intermediária (c~tó.vcis sob o ponto de vista 

~~~'f~~n~c~ p~~c~":&c~.asc~':'cc~fdad~~)~~i:r,:~~~1 fu~,a~~ni~~ 
de ~nrermagcm; 
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111 - as~i!Hfncin 10cmi-intcnsiva (cstAvci~ wb o ponto de vi~tn 
clínico c de l;nfcnnngcm. com dcpcndCncia total dns nçõcs de En 
fermagem p.1m o adc suns ncccs..\idadcs). mínimo. I (um) Enfermeiro: 
c 

IV • aAAil'õtência intensiva (s_rnvcs. com ri l'õCO im inente de 

~j~:;. s~cci~~rcà~~~:~il~:~~a~~n~~n~ts~i!·li%~a).,~ci~Ínir=. isj 
(um) Enfermeiro c (um) Técnico de Enfc..-rmnç:cm. 

Art . .J' Ni'lo compete nos proli\.\ionais de En fe rmagem a 
'-'''nduçlio do meio (mnc:. ou cadcirn de rodas) em que o p:u:icntc cMá 
l'Cndn tmnsportndo . 

f';u·:\l!rniO Unicn. A!i. pro\'idêncins rclncionndns n pc!õsonl de 
npoin (m:'lqucirol rcsr nnsávcl pela :nividndc a guc se rc iCrc o carut 

dc!>tc nn1~. 11~~ T~~~ ;~sr:~~~~;g~i~sd~ 9~:~~~~~~~ de Enfer-
magem durnntc o proccs!>O de transporte devem ~cr resi~tmda~ no 
:lriu do p.1cicntc 

An 5' L~ln Rcsoluç~o cnlm em \i~nr nr~ dnt:1 de su:'l pu
hhcm;:ln. rc' OJ;:Omdn-sc ns dtsrosiçõe's enntr.im'ls. 

MANO[ L <ARl OC.O N n .A SIL\'.A 
J•n...,uknh: do { 'nn!->dhn 

C;[LSON L. DC 1\LOUC)llERQllC 
Primeiro Sc.-cn:t:lrio 

ACÓ R0.\ 0 ,_. IJ, DE 24 DE M.\RÇO DE 2011 

PARCCER Df RELATOR N' 00(>12011. 
PROCESSO ·TICO COFEN N' 004/2011. 
PROCESSO ·TI('O ('OREN-RJ N' OC»V2007 
CONSELHEIRO RELATOR: Enf. Anlõmo José Coutinho de J~us 
Con~lhciru Fcdr:rnl Rcl:'ltor 
DENUNCIADO/RECORRIDO: ('o~mo dn Silva Alves - Auxili ar de 
Enfcnnaecm - COREN-RJ N' 65.472. 
DCNUNt'IANTE: COREN-RJ "de orocio". 

DENUNCIA: Policia encontra em residênein de profissional 
de enrcrm:'i~m loca l com eamclcrfsticas de suposto clinica de abono 

c prop:'lg~'i!!.t~s~e ~{.,e,~td~~o c d~i~~~i~: ~~ a~~J:.argo lcf !es.'>o Ético 
~~~7 . N' 004n 011. originário do COREN-RJ sob o N' 

em su;a :~o~~~i;o P6~'d1~ti~ 0d;0PI~hr?o F~)f1~d~e n~n~i~iftk 
março de 2011. por votnçllo unãn imc de seus Conselheiros. oprova o 

;r~o cr.o~cJ~~Rf~~ rJ~(~~nl~d:t·8NS~t~eEc~'L~!fAidÔEnÜ~ 
AN UIDAOfo em r.1cc do profis...'õionnl Cm;mo dn Silva Alv~. Auxi liar 
de Cnrcmt:~scm. in~critn nn COREN-RJ r.ob N' 6S.472. por, inrmçAo 
n~ nr1igo!l ~· . 1:\ , J .l . ~ll c 111 todos do Código de [ ticn d05 
Prnfis.o;ion:'l is de Enfcnnnt;em. 

MANOEL CARLOS NERI DA SII.VA 
J" r("'li;ilkll tt.• dn ('c\n!'clhn 

ANT(lN IO JOS(: f'Ol!TINHO OE Jf-Sl/S 
l 'l)llM: Ihcml Rc\:~tor 

ACÓ RDÃO N' 14, DE H DE MARÇO DE 2011 

rARECER DC VISTA DC RELATOR N' 
Olllt21Jll 

f,~%·f~~~[J/~~s1i'?H~~'c'g~~~~~s N' oJ0/2009 
DCNUNCIADA : Enrcmtcirn Mnria Odete Mnlin." - COREN

RS N' 1 07 .0~5 
DENUNCIANTE: COREN-RS "de oficio" 
DENUNCIA: Supm;La infraçl\o éticl'l c disciplin<lr contm cn-

~:nJ~~1rc~~~r;i~i~~~~ doibi~~i~~~~i~~~~~!n~:~ s~t!~:~~-~a~ 
·ricntnçõcs da Enrermcim RT do ho~ital. a.'~im. agendou obras no 

· sem pl:~ncj:1men1o nntcrior, nem comunicnçAo à equipe de saúde 

nrrctan~?.~~~~c~~n~~~ ~c dci~u?\~~ os auto~ do Processo Ético 
COFEN N' 024nO 10. originârio do COREN-RS sob o N' 
OJ0/200'l. 

em ~ua :~o~~~i:o P~~dT~~0ri~0d;·~~~~~o F~~~!d~c n~"~~~i"fcd~ 
março de 2011. reformar a deci~Ao da Conselheiro Rclalora no Pa
recer COFEN N' 010/20 11 que indicou n pcnn de ndvcrtCncia verbal 
c multa no valor de uma anuidade. Aprcscnlada proposta de reformn 
da dcds."'o. colocado em votnç3o. vencido o voto da relatora. Aprc-

~~~~M~~~. R~~~~i~~\~:r~;~}t'S:fN-d~s ~~~s~~~'afJJ~~ 
~i~1~t f:,,cro~:[r:'~~~fiC:si~:tu~:r ~::!nf~id~~d~i.z~ i~~~~X~~ ~~: 
~~~~ ~J'A~fg~· com n con~qucntc rcvogaçdo do. Dccisdo Corcn-RS 

MANOEL ('ARL.OS NERI DA SILVA 
Pr~identc do (.'nnsclho 

ANTÔN IO JOSt COUTINHO DE JESUS 
c,m~lhcim Rcl:uor 

ACÓ RD,\ 0 ,_ , 15. DE 2~ OE M ARÇO DE 211 11 

PARCtTR DC RCLATOR N' 11 1~/2011 
PROCESSO éTICO CDFEN N' 026/2QIO. 
PROCESSO ITI('O ('OREN-RJ N' O I ~/200M 
CONSEl.H[IRO Rf-LATOR: En f. Antonio J~é Cnu1inho de ksu!ô -
( 'on'Cihctm Fc~k'rnl 

DfNl iN('lADA . Adn:~ na Xavier Ootclho -Técmco de Enfcnnngcm
COR[N-RJ N• 21(1.14::! . 

DCNUNCIANTC/RCt'ORRENTE: Robson Rtcardo Costn Lcvcn!ioOn
pn i dlt vhtmll. 
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DENUNCIA: Duran le nssi!ôtCnc:ia de enrcrmngcm c opós nc
buli;-nç:lo em p aciente de 09 meses de idade. profissional 1écnico de 
cniCrmngcm c acu!'adn pclm; pnis do menor. ter con.:ct:~do o tubo 
condutor de o~ i gênio :'lO acesso venoso no MSE agravando fatalmente 
o estado de ~aUdc c. con~cquentemcntc . lc~ta!.io no óbito 

Vi~tos. rtlalados c dJM:utidos a.. autos do Procc!'So Etico 
COFEN N' 021V2CHO. originário do COREN-RJ sob o N' 
014/2IXIK. 

em !lU O t;~?~~~i~o PÓ~~~ti~0d~·p~~~~~o Fr~~~~~d~c n~n~;~~m2nJcd~ 
~~~~dodR;,~,1~; r:;:, ·~~1~:.~~1a ~\.,"O::~~ !!o~~ Nc~u~ K~l2nm~h~~'tôfrÉ~~RJ 
p:'lm no mérito ABSOLVER a rroli~llional Ad ri ana Xnvicr Botelho. 
T ..!~: nico de [n!Cnnagcm, in~ri1:1 nu ('0R[N-RJ sob N' 2!0.24:!. por 

~~ 1~~~~~ ~~~~;~fd~'~.~~~cd~~a~~~i~ ~~ ~~~n~~~~ilid~~~ 'di~~,utd~ 
proli'>llion.11 pclO!I rnto!> npurndos. 

MANOrl. ( 1\RI.IlS t;[IU D\ Sll.\'1\ 
l' rt."'i,k:ntc: d11 < 1111!->l.'lhll 

ANTÚN IO JO~f C'OliTINIIO D [ .lrStiS 
( 'un-.clht.•lrn Kl'l.Utlr 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

ACÓRDÃOS DE I ' DE II BRIL DE 20 11 

RECU RSO Etyl PROCESSO ETICO-PROFISSIONAL 
PRDCI:SSO ETICO-PROFISS IONAL CFM N' 11195-2K71200K . 
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (Pro
cesso N' S512110t!) . Vistos, relatados c discutidos os prc~n tcs autos. 

~m~43aP~~~ã:~id~ ~~~a~~f·s~~~~D:cMÉ~~nc~~~~;ir: 
Conse lho Fedem\ de Medicina, por un.1nimidadc de votos, em co
nhecer c dar pnreial xrovlmento ao rccurltO interposto pe la npclnnte. 

~:~~~~sÜ~~i;"úB~~~~n~~0Pe~IT~~'ÇAt'cJ~fc~~ ~~u p~eef.,~~ 
~~2~~~4;c~odtódr~~od;h~~ ~jd~C!6r~~~~~~~"l~~"N~015.i:~c; 
~?Mu d~6gtld!;!~~ ~~1~ ~'Jdi ~~",'~:~~:~ ~F~s~ I~) ~7~~ ob\~ 
~~i'~~ ·~:lca~~~~~~1:CdFJn~ç~~246tR~.is06~5 f6.o~~Jfi~) d~ 
C~i~in3: ~,rc:i~~~~: ~'Rc!~l~~~ Cn~ti~, .. r246,~H~ 9~Ü 
2t..of.J9XX), nos termos do voto do ~r. CortS(lhcim Relator. Bmsnia. 
14 de julho de 2010. LUIZ ('10001 NQPUEIRA FILHO. Prc~ idcntc 
dn Sc~o;llo: EDEVARD JOSE DE ARAUJO. Relator. 

PROCESSO ETICÔ-PROFISSIONAL CFM N' ~22512010 - ORI-

~~~ : rf.o5i~1t6f~4/;~X)'28:. ~is~~~i~~Pn~n?fosE:d~~c~~d~~o c:;a~~s~~~~ 
=~~~~:ir~m m~~b;: s:~~s câm8

oC,:do iT~i~~:i· s~~~~~:cMtS~a CM~t 
dica do Conselho Federal de Medicina , por unani midade de votos. em 
conhecer c, por maioria, negar provimento ao recurso interposto pela 
apelante. mantendo a dcclslo dó Conselho de orieem. ~c lhe ~t.cou 

~roo"~cp~~?s~E!T,~~t~" ~~::J~~~~~~ Lc~ ~ ~~~i:s1~~; 
inrrnçilio no artigo 57 do Código de Ellca Médica (Rc.wluçl\o CFM N' 
1.246/lUt DOU 26.01.19HK). euj~s falO$ também cstAo previ~to~ no 

artigo J2 do Código de l!tica Medica (Rcsoluçlo CFM N' 1.931109. 
DOU 13.10.200Q), e cxtin$':'i ndo o. punibilidade em relação ao artigo 
21 do Código de ttica Med ica (Reso luç_do CFM N' 1.246/KK. DOU 
26.01 . 1~K) nos tcnno11 do voto do Sr. Conselheiro Relntor. Brasília. 
O'l~c verciro de 201 1. (dala do julgamento) .MAURO LUIZ DE 
0~ 1 RIBEIRO. Prcsidcnlc do Scssllo: JECf. FREITAS ORA~ 
O • Relator. • .. 
RECU RSO DE ARQUIVA MENTO 

RECURSO EM SIND ICÂNCIA CFM N' 4031/2010 - OR IGEM: 

~~~:;gR~cij~~~- ~la~~~~c~ndi~~utTJ~~d~ d;:~~c;s~~~~~~~~a q~; 
~o l!~~a as8~1 iN',ic~:~o ~~~u~~\~;ri~r~~~~~~Mé~f!;~~ 
Conselho Federal de Medicina. por unancmidadc de volos. em co
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante. man
tendo a dccislo do Conselho de origem. que determ inou o AR
QUIVAMENTO dos autaf>. no~ termos do voto do Sr. Conselheiro 

~eÁa~oúcEml~PtJ2 LtMn~GQ~bpo~ide~~~ 0da(d~~g; j~EBE~~~ 
CARVALHO DE ALMEIDA, Rcl010<. 

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 407212010 - OR IGEM: 

~)~Jl'&:)~~~~t~s~~~~~~i~!"~ dfsc~~i~~~ !o :~~~c;s~~~~~~~~aq~; 
~o C.~~~~ E:~:, iJ1,icÕ~dO ~~~u~~As~;n~r~~~~~~oUéJ~:r~ 
Conselho Federal de Medicina, por unancmidade de votos. em co
nhecer c negar provimento ao recurso interposto pelo apelante. man
tendo a decisão do Conselho de origem. que determinou o AR
QUIVA MENTO dos aulas. nos termos do voto do Sr. Conselheiro 

~~1tTbN6~~~~li ~~ ~r~~~1.b~~i~c~~~<~a tg~~ã~:0~~i~~i"i-~ 
JOSE DA SILVA NETO. Relator. 

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 4114112010 - ORI GEM: 

~~7SSkhoo:~~~t~/~~~i~!n: ~~i~~~ !o :r~~~s~~~~~~~aq~; 
~!o C'f~;~ ~:~:1 i~~Ofd~ ~~~u~~As~;n;r'd~~~i~~05Mé~~~To 
Con~lho Fedem\ de Medicina. por unnntmidadc de vo\os. em co
nhecer e negar provimento ao rccur!!.Q interposto pcln apclnntc. man
tendo a decisão do Conselho de origem. que determinou o AR
QUIVAM ENTO dos autos. nos termos do voto do Sr. Conselheiro 
Relator. Brullio.. 23 de novembro de 20 I O. (data do jul ~:amcnto) 

/ ' -!7' '·. 

I 
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J ~),.~/]/} ~~~~fi.f ~la~~~VA. Presidente du Scssllo; ELIAS FER

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 51~112010 - ORIGEM : 

~~~â~1i~0 N~cR~7J~~)~V1~i~~~ ~lat!'d~~ ~E~~ ido"~ ~cr~;~~~:~ 
au1'h: rr!..m m~'::;b~~~ fn,g~~~ 'E!~ci~~d~c;,g)~doA.fr~~~f~~p~ri~~od~ 
ftica Médico do Conselho Fedem! de Mcd icinn. JlOr un:mimidadc de 

;~~:~~~~m~~~ch:d~rn dc~i;,~~ doroc.':~~1~cl~o d~ ~f;c: ~~~cdc~~nro~ 
o ARQUIVAMENTO d~ mctos. nns termos do \OIO dn Srn . Con-

~~~~~~o)RXIN1TITN fbm.~·tlsl/ K~c:~ll~Rbz-v~co~~~~~ij~~;~ 3:'1" d~: 
s,ão: MARTA RlNALDI MULLE.R. Rclalora. 

RECURSO EM SINDICÂNCIA C FM N' 520012010 - OR IGEM: 

Ji~â~'~o N~Wi55~1M~).~~t!~~~a rc1~tn~~~1~0 d~ .. ~ufid';~,c~ht~~~~~:~ 
nu11h~i~mm~~~~h~~ ~r.fm~~ E!~c~jd~c,a~j~dt~-};~~~~f~~;n~~od~ 
Dicn M~dic:~ do Con!>elho Federal de Mcdicinn. por unnnimidnde de 

;;~s;;ll~~nm~~~eh~d~ra d;ff;~ s:c~~~cl~0o ~~ ~~c;; ~~~~c'J6~~nrn~~ 
o ARQUIVAMENTO dos autos:. naf> termos dn voln da Sm. Con-

~~~~i~~~R~I~tTÜN r~ml}~LSl/ K~E~fLC:Rb~v~O~~~~i J~~:~ 3~ ~~~: 
s.io; MARTA RINALD I MULLER. Rclatoro . 

RECURSO EM SIND ICÁNCIA CFM N' S701V201CI - ORIGEM: 

~i~d:C\~o N~c~4JJ.9,.My;!~~~a rc~~t:~~~~a~o d?~u~d~:~bu;~~~:~~ 
=~1~:;: m~~b~~ !aagi~~:a aE!~ i~~d~c,a~~"dtf~~Z~~u~;od~ 
Etica Médica do Conselho Federal de Med icina. por unanim1dadc de 

=~t:n,~~~~~~;n~~ra ~~~;3~ s~oc;,~~;~t~0o ~~ ~~c~ ~~~e~~~rn~ 
o ARQU IVAM ENTO d~ autos. nOJI tcnnM 00 voto do Sr. Con
selheiro Relatnr. Bm~>llin. 2J de novembro de 2010. ~dnta. do ~ul -

g~Nn~~k~~~~E~AL~t~1.L:~f!":.O. Presidente da ·~,'\o: O L-

RECURSO EM SIND ICÂNCIA CFM N' 57Kt\/2010 · ORIGEM: 

~~"sS.~~(i;~).a~~~:~i~!:,~oc ~l~~~~i3~ 5!0 ~~~~~i~~~i~:.n~~ 
que 5ão pnrtcs as acimn indicadas, ACOR DAM M C:on~lhçi rM 

Méd'i~0dodêo~!cl~ F~~~aJcN~~~~c?~a.T~~u~~~n~~,~~: Jcc v~~~~ 
~~n~~~~:~r d~ci~~r J';oC~~:I~0o agcr~i~~,,in~~~~~t~~i1~o~c"~1~~~ 
QUIVAMENTO dos nutM. nm; termos do voto do Sr. Com1clhciro 

~c.!.a~lJ·c: EL"8~1±s2~Ad~' E71Õ.Pb~id~cn ,~0J.,0·s~!~~~: dO, ~S~~m~~'R~ 
RE IRA DA SILVA . Relator. 

JOSE FERNANDO MA IA VINAGR[ 
Cnrn:gcdor 

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

DEC ISÃO t\' ' l , DE 1' DE ADRI L DE 20 11 

~%~n~~n 2~ ~~~t.ndnoo!!.d.d i~!cif:r c p~~ccd~ 
março de 211 11. no CRO-S11o Pnulo. 

O Presidente do Conselho Federa l de Odnn tolo~:;in. no uso de 
suas nlribui!(ÕCJI rcgimcnt :~ i s , de acordo com o l'lnigo K6 do Rc-

~~~lb~~o d~ ~~~,g:l..:r~f~~ndu~" ~~~lc~~ri~Fd~~~~~- de 12 de dc-
An. I' . Proclamnr o resultado dn eleição proccss.1da. em 2' 

lumo. no Con~clho Rc~iooaJ de Odontologia de SAo Paulo, nos dias 

!~c~~/ o d~~dit~ ~ 2g 
1J~ ~brilo~~g201r : f~ r:~~~~~ d~~~~ir ram 

MEMOROS EFETIVOS 
Emil Ad ib R07.Uk. CRO-SP-CD-61 
Francisco Couto Mota. CRO-SP-CD-IS4M 
ldeva l Serrano. CRO-SP-CD-5641 
Marco Anlõnio Mnnfrcdini. CRO-S P-CD-2726R 
Mnria LUcia Zarvos Varcllis, CRO-SP-CD-26 1 07 
MEMORDS SUPLENTES 
Ca io Perrc ll n de Rezende. CRO-SP-CD-61 456 
Claud io Yukio Miynke. CRO-SP-CD-37416 
Eunice Cristina Gardieri . CRO-SP-CD-22194 
Rodn El Achknr. CRO-SP-C'D- 14529 

~~SéÍ~0. ~d~i~t~d 1~ · ,\~,?,;r,!;~~~2~~~" de Contos do 

~~b~rd~iWrr~ 1~ ~~b~mos~a 2~1 ~.3~~~'g~c~~ &c b~~~~od~t~~ 
o artigo 10 da Lei 4.324/64. combinado com os artigos t2 c 15 do 
Dccn:to 6R. 704171. 

Art. J! . Esta Decisão cnua em vigor ncstn dnta. 

AILTON DIOGO MOR ILHAS RODR U;lJES, t'D 

CONSELHO REGIO:-IAL DE FARMÁCI A 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DES r AC HO DO rRES IDE,T E 
Em li de março de 2011 

Tcnno de Ratificaçlo de lnex•gibilidadc . . . 
Ratifico os tcnnos do parecer da Consultona Jundtcn. re

conhecendo a situaçdo de incx tgibilidndc de licitação ~vi~tn no 

ôrt~~~~ 1NF~)~~~~~ tTõA~~~~~"i~in~~~:;:gr:-~~P~J~Id~~~ 
CRF/MG. 

llEN ICIO MAC HADO 01::: FAR IA. 

E.'>tc documento pode ~r vcrilkodo no endereço clctrOnico http://www. in .gov~. 
pelo cndigo 0001::!01104040()()')2 

Documento assinado digitalmente conrormc MP n• 2.200-2 de 24/0IV2001. que inslitui a 
lnrracstrulurn de Chave1; PUblicas Brallilcira - ICP-Bm.,il. 
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ANEXO I 

ISS-V /677-1042 9/ m ..... 
; õ . . . . ,, ... ... 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN N' J5X/2001J. que 
dio;põc sobre n Sistcmmi, .. 1ç:io da As~i~;tência de Enfcml:tf!t'nl c a 
implcmcntaç11o do r roccsso de Enfcnnagcm em ombicntcJ;, públicos 

ou priva~~ÔN~~~ ot~A~OO ~ud~id~d~1 ~~ofi:~o~~~s~~ ~~~c':~"J~ 
PAOICOFE N' 4XOi21KI9 c o Parecer N' o'lt2011KOFENICTL l lp: 

CRrDIT'O SUI'I fMf:-.ITAR C, 

RrCIJRSO" l>f TOD \S \ S ri>'ITTS • RS 1.00 

I'Rt)(,lt ,\\IA A(."AOSIIIITin lt O I'RtlotJTO \ 't\ 1 ti R 
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ANEXO 11 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CO SELIIO FEDERAL llE BIOLOGIA 

RESOLL'Ç ÀO 1\' ' 247. DE I' DE A BRIL DE 20 11 

O L'O SCLHO FEDERAL DE OIOLUWA - CFBio. Au
tarqUia Federal. com pcrsonnlidndc JUrid1cn de d~n:cto pl1blico. criada 
pela Lei N' 6.tl)t4 , d1.• fl3 de !'Ctcmhro de 1979, al!cmda pela l ei Nr 

7.fH7. de 30 ck agosto de 19)(2 c regu lamentada pelo Decreto Nr 
MK.43M. de 2M de Junho de 19M3. no uso de sualõ at ribuições legais c 
rcgimcn1ais. c Considerando a dcdsl\o do Plcn!trio na CXLV II Rcu
mllo Ordinário c 245" Sessão Plenária. rcalizndn em I r de abril de 
2011 : rcsohc: An 1 r Aprovar a J• Rcromml:u;1!.o Orçamentária do 
Conselho Rcg1onnl de Diolngia da 5• Rcgi1!.o · CRBit;05 para o 
e'(crcicio de 2011. conronne nbaillio: 

CONSELHO REU IONAL DE BIOLOGIA - 5" Rcgiâo 

~7 amr.al 
I 1141100.0111 
rllm::: 

Art. 2 1 r-Mn Rc!õooluçi\o cnlra em vigor na dntn de SU:l pu-

... 11011 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESO LI:ÇÃO l'i " 375, llE 22 DE MA RÇO DE 21111 

Dt!iflÕl' sobre a presença do [niCrmctro no 
Atendimento Pré-Hosp italar c lntcr- ll o!oopt· 
tnlar. em Sltllrli,:Õl'S de nM:o conhecido ou 
desconhec ido 

O Conselho Federal de Enrcnnagcm · COFEN. no uso das 
atribu ições que lhe são conrcridns pela Lei ' 5.905, de 12 de julho 

~~~~:~'o ~·frei~ ~~c~~~~~t~ ]lrt~~~g:o ~~tn;::1~.c~prnvado pela 
CONS IDERANDO o Art. 11, Inciso I. nllncns "a. b. c. j. 1 c 

m" dn lei N' 7.49R. de 25 de j unho de 19R6: 
CONS IDERA NDO o Artigo 11. Inci so 11. nllncas "a. b. c. f. 

g. h c I" da Lei N' 7 .49M. de 25 de junho de 19K6: 
CONS IDERANDO o Artigo 12. alíneas "a. b. c c d" da Lei 

Nr 7 .49M. de 25 de j unho de 19K6; 
CO S IDERA 00 o Art igo 13. alinCllS "n. b. c c d" da lei 

N' 7.49M. de 25 de junho de 19R6; 
CONS IDERANDO os Artigos 15 c 20 da Lc1 N1 7.49)( . de 

25 de j unho de 19K6; 
CONS IDERANDO os Artigos 21 c 31 do Dc.-crcto N' 94.406. 

de OR de junho de I 987: 
CONS IDERA DO o Artigo Mo. Inciso I. nlincns "n. b. c. c. 

f. g c h" do Decreto N' 94.406. de OR de j unho de 19R7: 
CONS IDERA DO o Artigo Mo. Inciso 11 . alíneas "a. b. c. r. 

h. J c I" do Decreto 1 94.406. de OR de junho de 19R7: 
CONSIDERA DO os Artigos I 3 c 15 do Decreto N' 

94 .406, de OK de junho de 19K7; 

aprova ac~r~~~~~ d~0cÓd~~~~ç&~c;~~~:~s~~~~~J~ t~~ 
rcnnagcm: 

C'ONS IOfRANDO n dcl ibcraçl\o do Plenário em ,.ua W9" 
Rcumllo Ordinílna. rcsol\'c : 

An I 1 A as.\t\tência de Enremmgcm em qualquer lipo de 
unidade mó\cl (IC~Irc. aêrca ou maritima} dc~a inada ao Atrndi· 
mcnlo Pré-H o~pllnlar c lntcr-Hospctnlar. em snuaçõcs de nc;co co
nhcctdo ou dcc;conllccido. ~menti.' de\ c Sl.'r dc$cmoh idn na prcscnçn 
do Enrcm1ciro. 

§ 1• A assistência dl.' cnrcnnngem em qualquer ser\ iço l)n.'· 

~!~~t~cf.~~~~~~ari:~ct.~~~c~~~~pc~\~~~~adi~~c d~n~~~1~~i:o~-
An 2' No Atendimento Pré-Hospitalar c Inter-Hospitalar. os 

r;~~~L?OFiÊNdN.CJ~K/2~~ de\'Crfto atender o disposto na Reso-

An 1r [\tn Rcsolu\:\o entra em \tgor nn dntn de sua pu
bhcnç~o. rt'\O~ando-sc as d1spostçÕl'S em contr:irio. em espc:cinl a 
Rcsoluçi\o Cokn Nr 300/2005. 

MA 'OCL CARLOS NCRI DA SILVA 
Prc•qdl.:ntl' J o (un<;,c\hu 

UELSON LUIZ DE ALOUQUERQLIE 
Pnnu.:trn·Sl'CI\:Uirul 

RE~OLl'Ç.\0 , •. 176, DE 24 llE IARÇO llE 2011 

D'"J"".· .. nhn.· a pnrtll.'ip:wi\u da e4uipc d1.· 
[nknnagcm no proccs~ d.: tmn\()OrtC de 
pacicnt~ l'lll nmhtcntc mtemo noo;; ~n. iço,. 
dC' c;aúdc 

O Conselho Federal de EnfermnJ;cm (Corcn). no uso das 
mribuiçlk·s que lhe s!lo conJCridas peta Lc1 N' 5.905. dl.' 12 de julho 

~~~~~7~., i.f2.1dcRJVi'd~nato~1~ ~~''i~;."· nprovndo pcln Re!õ.O uç!lo 

CONSIDERANd(5 a Lei N' 5.905. de 12 de julho de 1973. 
art1go M' . incisos IV c V: 

CO SI DERA DO a lct '7.49X. de 25 de junho de 19M6, 
que regulamenta o Exercício da Enrcmmgem. em seus nrt1gos 2', 3' 
. 4' . li c seus inctsos: 

CONSIDERA DO os Rrincipios fundnmentms do Códi~o de 

~~f~n 1St 3 ~~~~~s~od~i}e:~rc~~ d~2~~~;:'cs~â~·~~nÍc~~ ~~,~~~~ 
12: 

CONSID ERANDO n Rcsoluçi\o Corcn Nr JSM. d1..· 15 de 
outubro de 2009 . que dispõe sobre n Sistcmati1' .. 1Çi'lo da Assistência de 

Enfcnn:'t~~~S I DERA DO a.•; posslvcis intcrcorrCncins que põem 
em risco a integridade do p.1cicntc durante o transponc em ambiente 
intcmo aos serviços de saude: c. 

CONSIDERANDO 1udo o mais que consta do PAD·COFEN 
Nr 36)(12010 c n deliberação do PlC'niÍrio em sua 400" Reum!lo Or
dinária de Plenário. rcsoh·e: 

Art. I' Os de Enrennngem participam do processo de trans· 
ponc do pacien te em ambiente interno aos scrv1ços de S-aúde. as 
recomendações deste nommtivo: 

I - na ctnpn de planejamento. deve o Enrcm1eiro da Unidade 
de origem: 

n) avaliar o estndo ~cml do r,acicntc; 
b) antccipnr pos..'>Í\cts instabilidades c complicações no cs

lado geral do p.1ctcntc: 
c) pro,er equipamentos necC'SSários à asststênc1a durante o 

trnnsponc: 
d) prever ncccssidadl.' de v1gllãncin e intcnenção tcrapêuttca 

durante ~)~~:.~rn~~stância a percorrer. possíveis obstáculos c tempo 

a ser de(}~1~~Yo~~~ ~ ~1ci~nd~ trnnspnnc que atenda as necessidades 
de segurança do paciente: 

g) dclimr O(Jõ) prolis'>ionnllis) de Enrcnnag:cm que a!'sis
tirá(âo) o paciente durante o tmnsponc: c 

h) rca lil' . .1r comunicação entre a Unidade de origem c n Uni· 

dadc rccwt~r~ad0ct~~~icd~c;lmns c. compreendida desde 3 mobl· 
li7.açAo do paciente do leito da ~dadc de origem o meio de lmnl'· 
ponc. até sua reti rada do meio de transponc para o leito da Unidade 
receptora : 

a) monitorar o ni,cJ de consciéncm c as funções \llats. de 
acordo com o cstndo gemi do paciente: 

b) mnntcr :1. conexl\o de tuhos cndotmqucnis. sondns \ICSIC31S 
c nasogflstrica.o;, drcnos torácicos c cateteres endovcnosos. gamn tindo 
suporte hcmodinâmico. vcntilatório c medica men toso no p.1eicnte: 

c:) utilil'.ar medidas de protc~llo (gmdcs. cintos de scgumnçn. 
entre outms) para nsscgurar a mtcgndndc fisica do paciente: c 

obesos. i~~~~~~~~t~~~~~~~t~O:~a0~d~ ~a~a~~t:ncicntcs 
111 • na etapa de cstabih1'.<1Çâo. primeiros trinta a sessenta 

minutos pós-tmnsponc. de' c o Enrcm1ei ro da Unidndc receptora: 
a) atenmr para alterações nos p.1r:\rnetros hcmodinamicos c 

rcspimtó~o~. dz'! 'NI~i~~tfi~~roj~~)c~~~~·~i~~~lti~; d:ni~r~~~~~~Cm 
~~:cisd~s~:~~~~xidad~cd~e ~~i~~~cc~ t~~~rri~~~ deve-se considerar o 

1 - nssistênci:t minima (cstóvcis sob o ponto de vista clinico 
c de Enrcnnngem. fisicamente nuiOSMIIicicntcs qunnto ao atendimento 
de suas necessidades). no mínimo. I (um) Aulllilinr de Enrcrmagcm 
ou Técnico de Enrcrmngcm: 

11 . nssislêncin inlcnncdiária (cstll\lcis sob o ponto de vista 

~~~~~n~c~ p~-;!c~:;e:c~·a_,.c~~c~~,~~~}~~i~:~~ll ?~in}~~ni~~ 
de Cnrcnnngem: 

E.o;tc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .pht.a.IICrlicidadcJ'u. 
pelo código 00012011 040400091 

Documento assinado digitnlmcntc conronnc MP nr 2.200-2 de 2410 2001. que institui n 
lnrmcstrutura de Chaves Públicas BrasilcJm · ICP-Bra.stl . 



' • 

((jl
.,. .... f' .. . : 
-..... 92 ISS/V 1677-7041 

111 - assisténcia scm i-intcn~iva (cst~vcis sob o ponto de vista 
clímco c de Enfcnnngcm. com dependência total das ações de En
fcnnngcm parn o adc suas ncc~idad~). mínimo. I (um ) Enfcnnciro; 
c 

IV - assisténcin imcnsiva (graves. com risco iminente de 

~J~~iB 5~cci~fcàm~~~~g~lili:r~l~n~~n~0~isC1';~:~·1 i~~~a )~c~~ci~i~in~~~isj 
(um) Enfermeiro c (um) TCcn•co de Enfcnnagcm. 

Art. 31 Ndo compete no.s profi!l.'"onais de Enfcnnagcm a 
conduçno do meio ( mnc:'l ou cndcirn de mda.~) em que o paciente cMá 
M"ndo tmn\(10f1ndo .. 

Jlar.ig_rnfo Untco A'> rrm idi'nctn"' n:l:u:·iCinad:t." a pcs..ço.1\ de 
npom (m:U.lUCiml rco;pons:\\'CI rcln al1\1d.1dc a que se rc!Crc o caput 

dl-stc an~~ - "~'? T~~~ ~srn~~~~~~i~sd~ ~~:~~~~~~ de Enfcr-
mn~cm dur:mtc o proces:ço de tmnspone dc,cm ser regtstmdas no 
:Írltl dO raeH."nle. 

An . 5' f,.ta Re,.olu~·.lo entm em 'tçor na data de "ua pu
h1u;aç~o . n.·,~ando-o:e n!<> <h'f'C"''tçiks eontr:ln:ts 

MAI\:Orl C ARI oc.; 'I DA Sll \'A 
llr\''ttknh· d11 C nnc:.l'lho 

<il LSON I DI ALBU()tJrR()lJ[ 
l'ntm.•tro S...·L·rl'l.írio 

AÜlRilÁO ., IJ. DE 24 DE MARÇO DE 20 11 

PAR[CER D~ RELATOR N' 006/2011. 
PRO('[SSO [TICO COFEN N' 1Ml4/20 11. 
PROCCSSO ETICO COR[N-RJ N' llOI</2007 
CONSELHEIRO RELATOR: Enr. Antônio José Cout inho de Jesus 
Conselheiro Fc-dcr:tl Rclíltor 
DLNUNCIAOOt RH'ORR IOO: C~mo da Silva Alves . Auxiliar de 

5tNü"N't1~Nr~~~·~R~~-~~ ~~:~}.cio" . 
DCNUNCIA : Jlohcm encontra em residêne i:1 de profissionnl 

~er~~~~~~~~~d~';~ ... ~~~~ cd~a~~~~~~;'l~cd~ ~=~~ Í~in~f." de n~no 
VistO!'. relatados c discutidos os autos do l~rOCL'SSO Etieo 

COFf-N N' CMl-1120 11. originnrio do COREN-RJ •ob o N' 
IHlKI21Ml7. 

em "un :&'r0~?u~i~o p(~~~1~~ri~0~~0rl~~~~nF:~~~d~e n~"~i~i~cd~ 
março de 2011. por vot:tção unânime de seus Conselhei ros. aprova o 

~r~1~, <~?t>~1~~~r~~ ll~~~~~~~ç~~cd~ . ~n~~~~cEc~U~~~i~EnÜ~Ã 
ANUIDADE em fncc do proli!'Sional Cosmo dn Silva Alves. Auxiliar 
dc:: I nfcm1ngcm. inscnlo no CORE ·RJ sob '65.472. por. infmçi'io 
no-. an1ccx !O! • 13. 33. 56 c li\ 1od~ do Código de Etica dos 
Prolis....,ionms de Cnrcm•ngcm. 

~ I A\1011 tA. RI OS NIIH 11A S ll VA 
PrC"tdc-nlr dn { t'O<:<'Ihn 

AN H) lO JOSr ( 'OU liNHO IX JfS 
( ·nn"'-'llll.'tro R\·lator 

ACÓ RilÁO 1\ ' 14. llE 24 ll E MAR('O ll E 20 11 

I'ARI't [R D[ VISTA D[ RELATOR N" 
OIUI:!0\1 

PRO('[SSD I'TICO C'OfEN N' 024120111 
ORiuEM : PROCESSO ETICO COREN-RS N' 030/2009 
DE UNC IADA: Enrcrmcira Mann Odete 1atias · COREN-

RS ' 107Jlli5 
DCNU CIA TE: COREN·RS "de alicio" 
DENU CIA" Su~tn inrmção ét1ca c discipl inar contm en-

~:::d~~arc~~~a~~j~~Jcs1~oi~~~~~~~~~i~~~~:~ s~~;dl~~~.:~ 
oricnt:~çôc~ di! Enfcm1cim RT do hospital. n."si m. agendou obms no 
CC ~m planejamento nn tcrior. nem comunicação fi equipe de saúde 

ncnrrelane?st~~c~f~~;~~ ~e <~~u':1dn~ os nulos do Processo Êtico 
corCN N' 014/20 In. ongin:irio do COR EN- RS soh o N' 
OJOtliMl'l. 

ern sun :&ro:~~i~o P0cr~t1~~~i~0d~0p~~~hrio F~'lÍf~~d~c n~n~i~i"'fc~ 
rnnrço de 20 11. rcfonnnr n decisão da Conselheira Rel ntom no l'a
rcccr COFEN N' 010/20 11 que indicou n pena de advcnCncia verba l 
c muhn no valor de uma anuidade. Apresentada proposta de rcrorma 

~n~,d~~v~0~~~'ldo ,~n~~lnx~sorv;d\0 vd~o p~~fi~i~~~~· ~ri~ 
Odete Matin.-.. ~nrm1cim. IO!õeritn no C~RE ·RS sob o N' 107.0tl5. 

rdi:~~~~n":r0~:rmcl~~~~::i~:l~~:r ~~~nf~~c~d~:z~ ~~~~~~~ ~~~= 
~In ~~h~m~· com n conscq ucnte rcvogaçllo da Dccisllo Corcn-RS 

MA"OI I C~R I OS NI'RI DA Sll VA 
r ... -... d~·nl\' dll <.:on ... dho 

1\NTÓ Hl JO~r CO TINHO DE JESUS 
( 'tmo;cltll.- tru Hcla1or 

ACÓRDÃO li' 15. DE 2~ DE IIARÇO DE 2011 

PARCCCR D~ RELATOR N' OIM/2011. 
PR!X'[SSO [TICO COFI:N N' O"N2010 
PROCCSSO [l'ICO COREN-RJ N" 014/200M 
CONS[LI ICIRU RCLATOR : [nf. Anton1o José Coutinho ele Jesus · 
Cono;ci!K·tro Federal 

DCNUNCIADA : Adriano Xavil'r Botelho -Técnico de Enfcmmgcm • 
( 'ORCN-RJ ' 210 .242. 

0( U CIANTE/RfCORRrNT[: Robson Rtcardo Costa lc\'Cnson · 
p:~i da 'itima. 

Diário Oficial da União- Seção 

DENUNCIA: Durnntc assistCncio de enrermagcm c a~s ne-

~~}~~=~e~m f~~i~~~~ad~~ m:n~s J: ;:~~f. p~/i~~~~~t~~~cn~c~u~ 
cond utor de oxigCnio ao nce5so venoso no MSE ngravnndo fntnlmcntc 
o ~Indo de snú<tc c. conscq ucntemcnte . levado ao óbito. . 

Vistos, relatados c discut idos os au1os do Proccs.-.o Etico 
~~~2~~ft N' 026/2010. originário do COREN- RJ sob 0 N' 

em sun t'ci'r0~~~ilo P6crdt~~~i~0d~p~~~~o F~~~i:~d~e n~n~i~n;.fcd~ 
~~~dodR~~~~~; ~a %n~g~a dd, vD..~s.~~ sc,uj ~2~~~0êOaGfN'~RJ 
~~ni~~ dcéH~0fc~~~~~~~'!c~tr~~iCOR~ ~~J'':b x~v2~) .~;2~ 1~ 
~~~~~!~~~~~fd~~~~~~cd~~~ci~~~o ~~n~;~~~b~d~~~ di~~~~~ 
profissional pelos ratos apumdos. 

Ml\ OII { ARI OS f\. I RI IH '-. 11.\'1\ 
l'rl.,l,knl\' do C nn\dhu 

,\ NTÓN IO JO~r COliTINIIO Dr trSUS 
( ,,n'-\·lhl'lHI Kda111r 

CO SELHO FEDERAL DE MEDICINA 

RECURSO DE ARQUIVAMENTO 

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 403112010 · OR IGEM: 

~;~&')R~c6\~~~. ~~a~d~~c~~i~~uH~~~d~ d;~~~S~~t~~~~~a q~; 
~o &'l~~~ E:~!l i'NdJc~f'!fo ~~;~~~\~;ri;r0d~~ti~~M"dd~~r~ 
Conselho Fedem! de Medici na. por unnmmidnde de vo1os. em co
nhecer c ncgnr provimento no recurso in1crposto pela apelan te. nmn
tcndo n decisão dn Conse lho de orige m. que determ inou o AR
QUIVAMENTO dos autos. nos termos do voto do Sr. Conselheiro 

~c~n~0ÚErr"t~~E~2 L~Mn~GO~bp~:ide~?c1 0da (d&!s.~g: j~EOE~f~ 
CARVALHO DE AlMEIDA. Rcla10r. 

RECU RSO EM SI DICÂ CIA CFM N' 4072/20 10 - OR iuEM : 

~19kh&:)~~~~~~s~~e~t;~i~!n: 3i~~~~~~ ~s0 :~~~~c~5~~~;~~~0q~; 
~~o c.;~;~ ai:~:, i~JcO~~O ~~~u~~\~;i;rod~~tf~~M"d~id~r: 
Conse lho Fedem\ de Medicina.. por unantmidadc de vo1os. em co
nhecer c negar pro' imcnto ao returso interposto pelo npclantc. man· 
tendo n dcctsao do Conselho de ongcm. que dctcrnunou o AR· 
QUIVAMENTO dos autos. nos termos do voto do Sr. Conselheiro 

~N~}<oN 13~1~ÓE~3 Dd~ Sll~~.b~c~idc~~~ ~n (~~~~ ~~~ô'ER+~ 
JOSE DA SILVA NETO. Relator. 

RECURSO EM SI DICÂ CIA CFM N' 4641 /2010 - ORiuEM : 

'b~~s;~.%:)~~:~d~~~~i~!ng J'i>sc~~~~~ !o :=~~ás~~~~;~~~nq~; 
~0&~~m E:~: I ir1,icôtd0 ~~~~~~~\~;i~rd~~~i~~"dd~~r: 
Conselho Fcdeml de Medicina. por u n:~nJmJdndc de votos. em co
nhecer c negar provimento no recurso intcrpmto pela apelante. man
lcndo n decisão do Conselho de origem. que determinou o AR
QUIVAMCNTO d<K nulos. nos termos do \Oto do Sr Conselheiro 
Relator llmsilin. 23 de novembro de 2010 (d:ua do julgamenlo) 

N" 64. segunda-feira, 4 de abril de 20 li 

WILTON MENDES DA SILVA. Presidente dn Scss.,o: ELI AS FER
NANDO MIZIARA. Relator. 

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 5161/20 10 - ORIGEM : 

~i~~~~i~0 N~c~~7)~~)~V1~i~~~ ~n t~~~d~ ~f..,c~!d~~ ~c~~s~~:~ 
autos. em que são cenrtes as nci ma indicndns. ACORDAM os Con-

r;~~i~é~~~~g~oto~s~l~';;~~~~j~l ~;d~~~~~. ~~uu~n~~~~: ~~ 
;~~t~~ m~~~chn~~ra d~iS~ S~C~~~~h0o d~ ~:c: ~~~~~~1!:~ 
o ARQU IVA MENTO dos :~u1os. nos tcnnos do \1010 da Sm. l'nn-

~~~l~i:.':o)RAI~}TõN r'"hraêí~LSfl~ctocf~l_f{RbÃY8cll.2~~~ij~~:~ 3; S~~~: 
slo: MARTA RINALD I MUllER. Rclntom. 

RECURSO EM SIND ICÀNCIA CFM N' 5200 _UI O • OR iliCM: 

~·i~~~~~~ N~CNI~~~~).Msi~:~~3 rc~ta~~~1~0 d~~~uf.~,~bt~~--~~:~~ 
~~trc~~m m~~~b~~ ~:;'lr.rm~~ t!~i~~dict'l~~~doAf~'f,~~f~u;"n~~os~ 
EtJC:l Médica do Conselho Fedcml de Mcdtcma. por unanuntdadl' de 

~~~:~t~~m~~~chn'dgra ~~~.\~~ S~t~~~~:;J~o d~ z~:c~ ~~~c'r:~~nFn~ 
o ARQU IVA MENTO dos autos. nos tcnnos do \'Otn d:l Sm. Cnn-

s:a~~~~n)R~IN'TÜN I~mt~L'sf/ K~EHLC7t~v5cn.2~~~iJ~~:~ 3: s~: 
são: MARTA RI ALD I MUllER. Relatora. 

RECURSO EM SI DICÂ CIA CFM N' 570M/2010 - ORiuEM: 

~~~~~~i~ N~cH~~~~).Mv;!~~~~n n.~~tn~~~~~~o d1s~u~d~sa~bt~~s~~;~; 
~11h:i~~~~~b~~ /o"g~~1~ "E!~i~~d~e;1g~sdoA.f;~~Zf~;ri;r0~~ 
Etica Médica do Conselho Fc:dcml de Med icina. por unnnimtdndc de 
' atos. em conhecer c ncgnr ~rovimcnto no recurso inte~sto pela 

~pc~~nQUJ~~~'Ed~T~d~~\A~ut~s~~~cl~c~'~~or:foc~(n6udo c~r~Ü,~ 
sclhciro Rela tor. Drasilin. 23 ele oovcmbro de 20 10. ~datn do j,ul· 

§QmJn~Ek~~~~E5AL2t~~.L:c~'l~~;_o. Presidente dn .·e~Sllo: DI L· 

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM N' 57K6/2010 - ORiuEM : 

c~S~.~~~~fat~~~~~~~~:~~oc ~i~~~~ig~ ~o :~~~t~i~~~i~~."~~ 
~ucem~~s ~~nCfi~~~'lcL~a \~tica,dm d~(f!~~~'li1S~~~~~~h~~i~ 
M~dicn do Conselho Fc~l de Me-dicina. por unnnimtdnde de vo1os. 

~~n~~~~c~r d~;;~~~r foro(~~~~~oo adcr~~i~~l ~n~~~~~~~~~~~p~l~~~ 
QUIVAMENTO dos au1os. nos lermos do vo1o do Sr. Conselheiro 

~1c.!.a'ü·c~lsg~Êl[Ad~c~O.P~,ddc~t~0Ja0·s~~: ~~ ~S~NmFC'R~ 
REIRA DA SILVA. Rel:~tor. 

JOSf. F[RNA IJO MAIA VI AliRI 
(."orrcg~-.·~lor 

CO SELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

DECISÃO ' 2. DE I ' DE ABRI L DE 20 11 

~d.~~o~~a 2~ ~~~~t.nclnoos dd 1~~c1f~o c ll~Ícd~ 
março de 2011. no CRO·Si'io Paulo. 

O Prc:sidcnte do Conselho Fedem! de Odontologia. no uso de 
suas atribuições rcgimcntats. de acordo com o anigo X6 do Rc· 

~~:h~ d~~~~'i:L~~gr~f~~ndu~M ~~~<;N~~~~;;Fd~1g~. de 12 de de-

turno. n:C·o~:~ ~:~R~'li~~nr ~~~n~o~~si~cd~,SC~P~~~~~~·~1d i~: 
lO c li de mnrço de fo11. homolognndo n composição eleita p:~ra 
exercer o mandato de 20 de abril de 2011 a 19 de abril de 2013: 

MEMBROS EFETIVOS 
Emil Ad ib Rn.t.uk. CRO·SP-CD-(,1 
Fmncisco Couto Mota. CRO-SP-CD-154~ 
I deva I Serrano. CRO.S il-CD-.SM 1 
Marco Antônio Mnnfrcdini. CRO-SP-CD-2726~ 
Mnri a LU cin Zarvos Varcllis, C RO-SP-CD·U\ 107 
MEMBROS SU PLENTES 
Cnio Pcrrclln de Rezende. CRO-SP-CD·lll 45ll 
Claud io Yukio Miyakc. CRO-SP-CD-37416 
Eunice Cris1inn Gardicri. CRO-SP·CD-22 194 
Rada El Achkor. CRO·SP·CD· I4529 
Rog~rio Ad ib Kaimlla. CRO·SP-CD-25ll35 
An. 2'. A Dirctonn c a Cornisslio de Tomadn de Con1ns do 

~~~~rW0d~2tll~ 19 ~~~ril08~a 2ie1f.4~e~Á~ 1gicFt: d~ bai~~;dod~o2~ 
o anigo 10 da l ei 4.324/64. com binado com os anigos 12 c 15 do 
Dccrc1o ll8. 704171 . 

An. 3' . Esta Octisão entra em vigor nesta dnta. 

AILTON DIO<..iO MUR II HAS RODRHoULS. ( ' (} 

CONSELHO REGIO:'iAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACIIO DO PRESIDEI\TE 
Em li de março de 2011 

Tcnno de Ratificação de lncxtgibilidade 
Ratilico os tcnnos do parecer dn Consuhoria Juridtcn. re

conhecendo a situação de incxtgibtlid:ulc de hcitnçilo Nrcv1stn no 

~r[~ 2~ tNF'Q~~i~~~! ~TÕ~~~~~a~~i1n~~l~~1t~d~~~~lp~T~I<t~Td~ 
CRFIMu. 

nr 1("10 MAC II ArX) Df FARIA 

L!UC documento pode .ser ' 'criticado no cndcn:ço clc1rónico hltp:/fww'ol. .in .gov.blf.J.IICrticidxtc.tt. 
pdo códtgo 000120 111>404(}f)()IJ2 

Documento nssinado d1gitalmen tc confonnc MP n' 2.200·2 de 24/0&'2001. que mstit u1 a 
lnrrncstrutura de Cha,cs Públicas llm.-.ilctm. ICP- Omsil. 


